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Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Antonio Gezar Ferreira

DD. Presidente da Gamara Municipal

Nesta

Senhor Presidente :

Encaminho, em anexo, Projeto de Lei n^-046/92, para apreciaçao

dessa Douta Gamara de Vereadores .

Sem mais para o momento, subscrevo-me ,

Atenciosamente

GO BORGES(T^IZ

Prefeito Municipal

Gatãnote do Profeito
CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (027) .521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870
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Senhores Vereadores :

Considerando os relevantes ser^viços de telefonia prestados a

Gornunidade do distrito de Itaóca, cujos benefícios só serão
possíveis ter continuidade mediante a doação do terreno ora

enfocado à Telest - Telecotrtxmieaçoes do Espírito Santo S/A.,
dando legalidade o que de fato já existe, e que estamos pro
pondo á elevada consideração de Vossas excelências, o presente
Projeto de Lei .

No aguardo de merecer a presente matéria aprovação unanime de^
sa Douta Casa de Leis, subscrevemo-nos ,

Atenciosajnente

BOOr' íTCiÍ:-LV2'Í>^ÜIZ GO

Prefeito Mx.

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (027) .521-0055 TELEX; 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870
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3^ AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR
ÂRSA DE TERRENO Â TSLSST - TELECOMUNICAÇÕES
DO ESPÍRITO SANTO S/A, E DÂ OUTRAS PROVI
DENCIAS .

A Cajnarã Municipal de Cachoelro de Itapemi-

rira, Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu
SANCIONO a seguinte Lei ;

Artigo 12 ~ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a fazer dèaçãoà TELEST - Telecomunicações
do Espírito Santo S/A. dé uma area de terreno medindo 240,00 ra^
(duzentos e quarenta metros quadrados), sita neste Município, no
Distrito de Itaóca, à Rua Deoclésio Cossi, e caracterizada na
conformidade da planta inclusa, que fica fazendo parte integrante

desta Lei .

Artigo 22 - A área descrita no artigo anterior desti-
nar-se-á à construção de prédio para aloja

mento do Posto Telefônico local ,

Artigo 32 - A donatária terá o prazo de dois (02) anos
para erigir as edificações necessárias e co

locar em funcionamento a obr^a de que fala o artigo anterior, sob

pena de reversão ao patrimônio do doador o imóvel doado através
desta Lei ,

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
falicação, revogadas as disposições em con

trário ■.

Cachoelro de Itapemirim, 01 de dezembro de 1992,

ZAQA ^RGES

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL, 37
TEL.: (027) .521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300
FAX: (027) 522-2870
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Senhores Vereadores : '

Considerando os relevantes serviços de telefonia prestados a

comunidade do distrito de Itaóca, cujos benefícios só serão

possíveis ter continuidade mediante a doação do terreno ora
enfocado ã Telest - Telecomunicações do Espirito Santo S/A.,
dando legalidade o que de fato já existe, é que estamos pro

pondo à elevada consideração de Vossas excelências, o presente

Projeto de Lei .

No aguardo de merecer a presente matéria aprovação unânime des

sa Douta Casa de Leis, subscreverno-nos ,

Atenciosamente

UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (027) .521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870



PROJETO DE LEI N9 -040-/92

^ <íi?-
J '--

U'-

_ AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR

ÁREA DE TERRENO À TELEST - TELECOMUNICAÇÕES
\ DO ESPÍRITO SANTO S/A. E. DÁ OUTRAS PROVI-

px''

DENCIAS .

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-

rim, Estado do;Espírito Santo, DECRETA e eu

SANCIONO a seguinte Lei :

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a fazer dmação à TELEST - Telecomunicações

do Espírito Santo S/A. de uma área de terreno medindo 240,00 m^

(duzentos e quarenta metros quadrados), sita neste Município, no
Distrito de Itaóca, à Rua Deoclésio Cossi, e caracterizada na

conformidade da planta inclusa, que fica fazendo parte integrante

desta Lei . n

Artigo 29 - A área descrita no artigo anterior desti-
nar-se-á à construção- de prédio para aloja

mento do Posto Telefônico local .

Artigo 39 - A donatária terá o prazo de dois (02) . anos
para erigir as edificações necessárias e co^

locar em funcionamento a obra de que fala o artigo anterior, sob

pena de reversão ao patrimônio do doador o imóvel doado através
desta Lei .

Artigo 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em con

trário .

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de dezembro de 1992,

BORGESLUIZ

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (027) S21-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870
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